
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 1 Apresentação de Demonstrações 
Financeiras 

 
O objectivo desta Norma é o de prescrever a base para a apresentação de 
demonstrações financeiras de finalidades gerais, por forma a assegurar a 
comparabilidade quer com as demonstrações financeiras de períodos anteriores da 
entidade quer com as demonstrações financeiras de outras entidades.  Para conseguir 
este objectivo, esta Norma desenvolve requisitos globais para a apresentação de 
demonstrações financeiras, directrizes para a sua estrutura e requisitos mínimos para o 
respectivo conteúdo. 
 
Um conjunto completo de demonstrações financeiras inclui:  
(a) um balanço; 
(b) uma demonstração dos resultados; 
(c) uma demonstração de alterações na situação líquida que mostre ou: 

(i) todas as alterações na situação líquida; ou 
(ii) as alterações na situação líquida que não sejam as provenientes de 

transacções com detentores de situação líquida agindo na sua 
capacidade de detentores de situação líquida; 

(d) uma demonstração dos fluxos de caixa; e 
(e) notas, compreendendo um resumo das políticas contabilísticas significativas e 

outras notas explicativas. 
 
As demonstrações financeiras devem ser identificadas claramente e distinguidas de 
outra informação no mesmo documento publicado. 
 
As demonstrações financeiras devem ser apresentadas pelo menos anualmente. 
 
As demonstrações financeiras devem apresentar apropriadamente a posição 
financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa de uma entidade.  Em 
praticamente todas as circunstâncias, uma apresentação apropriada é conseguida pela 
conformidade com as IFRSs aplicáveis. 
 
Uma entidade cujas demonstrações financeiras estão em conformidade com as IFRSs 
deve fazer uma declaração explícita e sem reservas dessa conformidade nas notas.  
Não se deve considerar que as demonstrações financeiras cumprem as IFRSs a menos 
que cumpram todos os requisitos das IFRSs. 
 
Aquando da preparação de demonstrações financeiras, a gerência deve fazer uma 
avaliação da capacidade de uma entidade de prosseguir como uma entidade em 
continuidade.  As demonstrações financeiras devem ser preparadas na base da 
empresa em continuidade, a menos que a gerência ou pretenda liquidar a entidade ou 
cessar de negociar, ou não tenha alternativa realista senão fazer isso.  Quando a 



gerência estiver consciente, ao fazer a sua avaliação, de incertezas materiais 
relacionadas com acontecimentos ou condições que possam lançar dúvidas 
significativas acerca da capacidade da entidade de prosseguir como uma empresa em 
continuidade, essas incertezas devem ser divulgadas. 
 
A apresentação e classificação de itens nas demonstrações financeiras deve ser retida 
de um período para outro. 
 
A menos que uma Norma ou uma Interpretação o permita ou exija de outra forma, 
informação comparativa deve ser divulgada com respeito ao período anterior para 
todas as quantias relatadas nas demonstrações financeiras.  A informação comparativa 
deve ser incluída para a informação narrativa e descritiva quando for relevante para 
uma compreensão das demonstrações financeiras do período corrente. 
 
Cada classe material de itens semelhantes deve ser apresentada separadamente nas 
demonstrações financeiras.  Os itens de natureza ou função dissemelhante devem ser 
apresentados separadamente, a menos que sejam imateriais.   
 
As omissões ou distorções de itens são materiais se puderem, individual ou 
colectivamente, influenciar as decisões económicas dos utentes tomadas com base nas 
demonstrações financeiras.  A materialidade depende da dimensão e da natureza da 
omissão ou distorção ajuizada nas circunstâncias que a rodeiam.  A dimensão ou a 
natureza do item, ou uma combinação de ambas, pode ser o factor determinante.  Se 
uma linha de item não for individualmente material, ela é agregada a outros itens seja 
na face dessas demonstrações seja nas notas.  Um item que não seja suficientemente 
material para justificar a sua apresentação separada na face dessas demonstrações 
pode porém ser suficientemente material para que seja apresentado separadamente nas 
notas anexas. 
 
Os activos e passivos, e os rendimentos e gastos, não devem ser compensados excepto 
quando tal for exigido ou permitido por uma Norma ou Interpretação. 
 
Uma entidade deve apresentar activos correntes e não correntes, e passivos correntes e 
não correntes, como classificações separadas na face do balanço, excepto quando uma 
apresentação baseada na liquidez proporcionar informação fiável e mais relevante. 
 
Todos os itens de rendimentos e de gastos reconhecidos num período devem ser 
incluídos nos lucros ou prejuízos a menos que uma Norma ou Interpretação o exija de 
outro modo. 
 
Uma entidade deve apresentar uma análise dos gastos usando uma classificação 
baseada ou na natureza dos gastos ou na sua função dentro da entidade, deles o que 
proporcionar informação fiável e mais relevante. 
 
Uma entidade deve divulgar, no resumo das políticas contabilísticas significativas ou 
outras notas, os julgamentos, com a excepção dos que envolvem estimativas, que a 
gerência fez no processo de aplicação das políticas contabilísticas da entidade e que 
têm o efeito mais significativo nas quantias reconhecidas nas demonstrações 
financeiras. 
 



Uma entidade deve divulgar nas notas informação acerca dos principais pressupostos 
relativos ao futuro, e outras principais fontes da incerteza das estimativas à data do 
balanço, que tenham um risco significativo de provocar um ajustamento material nas 
quantias escrituradas de activos e passivos durante o próximo ano financeiro. 
 
Uma entidade deve divulgar informação que permita aos utentes das suas 
demonstrações financeiras avaliar os objectivos, as políticas e os processos da 
entidade para gerir o capital. 
 
 
 


